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NORMATIVO ED (Estudos Disciplinares) 21 de janeiro de 2011
· É uma disciplina obrigatória com aplicação de exercícios criteriosamente elaborados, visando o desenvolvimento das competências e habilidades para lidar com situações-problema da sua área de formação, aplicados em todas as grades, cursos e semestres;

· Os exercícios abordam, inicialmente, conteúdos de formação geral e específica;
· Para os alunos que ingressaram na Instituição antes de 2010, a nota de ED fica vinculada a uma disciplina escolhida pelo coordenador, na qual os exercícios serão trabalhados e cujo professor atribuirá de 1,0 a 2,0 pontos somados à nota desta disciplina;

· Para os alunos que ingressaram na Instituição a partir de 2010, HAVERÁ NOTAS TANTO PARA NP1 QUANTO PARA NP2, ou seja, há a possibilidade de o aluno ser aprovado ou reprovado na disciplina, já que ela é independente;
IMPORTANTE:

· O aluno deverá receber uma ficha na qual registrará a quantidade e descrição dos exercícios resolvidos semanalmente, e obrigatoriamente deve assinar a ficha. O professor  acompanhará a resolução dos exercícios e o preenchimento da ficha de cada aluno, assinando-a a cada término da atividade;

· Para aprovação na disciplina é necessário a resolução dos exercícios e o preenchimento da ficha de ED’s validadas com a assinatura do professor responsável e do coordenador do curso, sendo IMPRESCINDÍVEL para arquivo no prontuário do aluno, já que por meio das fichas será possível comprovar junto às comissões do MEC, a seriedade e controle das atividades, bem como sua carga horária.
